
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS

....................................................................................................................................................

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito
meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução
provisória até a penhora.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968
§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor-de-referência

regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário,
mediante prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão
recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato da importância do depósito, em favor da
parte vencedora, por simples despacho do juiz.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968
§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá

ao que for arbitrado para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10
(dez) vezes o valor-de-referência regional.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968
§ 3º (Revogado pela Lei numero 7.033, de 05/10/1982).
§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a

que se refere o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os
preceitos dessa lei, observando, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968
§ 5º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos

termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à
respectiva abertura, para efeito do disposto no § 2º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968
§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o

limite de 10 (dez) vezes o valor-de-referência regional, o depósito para fins de recursos será
limitado a este valor.

* § 6º incluído pela Lei nº 5.442, de 24/05/1968

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas
razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente.

VIDE LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988
VIDE LEI Nº 8.177, DE 1º DE MARÇO DE 1991

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre a Especialização de Turmas dos
Tribunais do Trabalho em Processos Coletivos, e dá
outras Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 13. O depósito recursal de que trata o art. 899 e seus parágrafos da
Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado, no recurso ordinário, a 20 (vinte) vezes o
valor de referência e, no de revista, a 40 (quarenta) vezes o referido valor de referência. Será
considerado valor de referência aquele vigente à data da interposição do recurso, devendo
ser complementado o valor total de 40 (quarenta) valores, no caso de revista.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.177, DE 1º DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação da economia,
e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do
Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de
interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se
tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários, sendo
devido a cada novo recurso interposto no decorrer do processo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito

recursal terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$
40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros).

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 2º A exigência de depósito aplica-se, igualmente aos embargos, à execução e a

qualquer recurso subseqüente do devedor.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 3º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será

equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela

variação acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores.
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere
esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização
monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste
artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
....................................................................................................................................................
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